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E2SÍ0. SR. HíESrOEIWE DA CtoSA MUDICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAIEMIRBT

TROJEIO DE LEI m

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO líUHICIPAL A CONCEDER

DESCONTOS DE ATÉ 45^ (QUATRO POR CENTO) DO BHOS

TO SÔBRE SERIUCÇOS IS EIÍHÍESAS DO 1'IÜNICÍPIO E

DISTRITOS QUE ADMITIREM lEOPQRCIONAIÍÍEMH AO

mRO DE BÍÍIREGADOS, PESSOAS COM IDADE IGXJÃL OU

SUPERIOR A 40 (QUAPJENTA) AJTOS DE IDADE E DÁ OU

TRAS lEOVIDâNCIAS.

APlT. 12 - Ei ca. o Poder Executivo Municipal auto

rizado a conceder redução de até 4?^ (quatro por cento) devidos a tí

tulo de ISS pelas empresas aos cofres municipais, desde aue est.as

mitsm pessoas com idade igual ou superior a. 40 (ouerenta) anos de i-

da.de, oDedecidos os seguintes critérios:

Paráfrafo Primeiro: admissão de até yf° (trés por cento) de pessoas /

de idade igual ou superior a 40 (quarenta)" anos de idade, proporcio

nal ao quadro funcional j obterão 1/^ ( um por cento ) de redução no

ISS devido aos cofres municipais;

Pará^-afo Segundo: admissão de até 5^ ( cinco por cento ) de pessoas

de idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos de idade, proporcio

nal ao quadro funcional, obterão 2^5^ (dois por cento) de redução do

ISS devido aos cofres municipais.
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Parágrafo Terceiro: admissão de até 10?^ (dez por cento) de pes
soas de idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos de idade ,

proporcional ao quadro funcional, o^bterão 3^ ( três por cento)
de redução do I3S devido aos cofres municipais®

Parágrafo Quarto: admissão acima de 10^ (dez por cento) de pes
soas de idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos de idade ,
proporcional ao quadro funcional, obterão ^io (quatro por cento)
de redução do 13.3 devido aos cofres municipais.

ART® 2^ - A Secretaria da Indústria, Oomér
cio e Turismo, será cientificada de todas as admissões e demis
sões efetivadas pelas empresas que visem obter o benefício da
presente lei, que por sua vez fará o mapa estatístico, visando'
o repasse à Secretaria Municipal da Pazenda®

ART. 3- - Somente serão beneficiadas por /
esta lei, as empresas que admitirem pessoas com ids.de igual ou
superior a 40 (quarenta) anos de idade, que porventura permane
çam sem manutenção de relação jurídica de emprego por lapso de
tempo acima de 120 (cento e vinte) dias®

ART® 4- - o Poder Executivo Municipal terá

o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação des
ta lei, para a devida regulamentação®

AET® 52 - Esta lei entra em vigor na data'

.cação, revogadas as disposições em contrário®

Sala das s ij^sões, 08 de juUio de 1®998

de sua pub^

EIbIO MEiraSS GlÓRIA

Yeread-or - PTB.
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JUSTIFICATIVA

Honrados Edis, Ha vários anos vimos presencian

do que as pessoas ao atingirem o patamar de 40 (quarenta)anos de

idade iniciam a via crucis para oUterem novas colocações no merca

do de trabalho, a despeito de contarem com experiência e competen

cia para o exercício da função ou cargo que visem ocupar®

Tal experimento, traduz-se em desequilíbrio eme

cional, alcoolismo, uso de drogas, alem de outros no âmbito da fa

mília, atingindo, por vezes o ápice do suícidio e atentando con

tra outrem, resultante em homicídio®

A presente Lei, visa exatamente proporcionar às

pessoas que atinjam este limite de idade ou superior, adquirirem'

com maior facilidade um emprego, já que o incentivo às empresas ,

tem por cunho esta exclusiva finalidade®

Serão solucionados vários problemas»

f
Sala das síssões, 08 de julho de 1®998

Q

FÁBIO MEUDSS GLÓRIA

Vereador - PTB®
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EMÍO, SR. HíESIDEIWE RA O^MRA 1'IUTTICIPAL RE CACHOEIRO RE ITÃVmmm

mOIEIO RE LEI N2

AÜIORIZA O PORHR EXEGüIIVO RTOinCIPAJi A COHCERER

RESCOHTOS RE ATÉ 45^ (QUATRO POR CENTO) RO BíPOS

TO SÔBRE SERVIÇOS IS EMPRESAS RO MUNICÍPIO E

RISTRITOS QUE ARMITIREM IROBDRCIONAU/]ETE?E AO NÚ

líERO RE EfíIREGAROS, PESSOAS COM IRARE IUU.^OÍj OU

SUPERIOR A 40 (QUARENTA) ANOS RE IRARE S RÁ OU-

TRA-S HÍOVIRâNCIAS.

MT. 12 - Pica o Poder Executivo Municipal auto,
ri2ado conceder recluç.-o de até 4^' (quatro por cento) devidos a tí

tulo de ISS pelas einx)re3ns aos cofres nrunicipais, desde que est^s rd

mitam pessoas com id.-de, igual ou superior a 40 (auarentn) anos de i-

dade, oReclecidos os seguintes critérios:

Paráfrafo Primeiro: adnLissão de até 3^ (três por cento) de pessoas /
de idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos de idade, proporcio

nal a.o quadro funcional, oUterão ifo ( ura. por cento ) de redução no

ISS devido aos cofres municipais;

Pará^afo Segundo; admissão de até 5^ ( cinco por cento ) de pessoas
de idade iguol ou superior a 40 (quarenta) euos de idade, proporcio

nal ao quadro funcional, oUterão 25^^ (dois por cento) de redução do

ISS devido aos cofres nrunicipais.
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Parágrafo Parceiro: adniiogão ds ate 105$ (dez por cento) de pes

soas de idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos de idade ,

proporcional ao quadro funcional, o^bterão yp ( três por cento)

de redução do 133 deYido aos cofres municipais#

Parágrafo Quarto: admissão aoima de 10$$ (dea por cento) de pes

soas de idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos de idade ,

proporcional ao quadro funcional, olpterão 45$ (qua-kro por cento)

de redução do 133 decido aos cofres municipais.

AHTe 22 - A Secretaria da Indústria, Oomé^

cio e Tui^ismo, será cientificada de todas as admissões e demis

sões efetivadas pelais empresas que viseni obter o "beneficio da

presente Lei, que por sua veia fará o mapa estatístico, visando'

o- repasse a Secretaria Municipal da Pazenda®

AHPft 39 ~ Somente serão "beneficiadas por /

esta Lei, as empresais que admitirem pessoas com, idade igual ou

superior a 40 (quarenta) anos de idade, que porventura pemane-

çam sem manutenção de reD-ação jurídira de emprego por lapso de

tempo aslma de 120 (cento e vinte) dias®

ART® 42 - O Poder "Sxecutivo Municipal terá

o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da pu'blica9ão de^

ta Lei, para a devida regulamentação®

ASO?,. 59 - Psta "Lei entra em vigor na data'

de sua pu"blicagão, revogadas as disposições em contrário«

Sala das aisaões, 08 de julho de lo99S

l'lÈBlO MRNIJES GLÓRIA

Vereador - PIB«

(á

V



>
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

Hoin'aáos "Sdis, iiá vários anos vimos prosenoian-

íb q.ue aa pessoa ao atingirem o patamar de 40 (quarenta) anoa de

idade iniciam a via cnicis para obterem novas oolooagões no mereça

do da trabalho, a despeito de contarem com experiência e oompeteja.

cia para o exercício da função ou cargo que vixSem ooupar»

fal experimento, tradua~se em desequilíbrio em^

cional, alcoolismo, uso de drogas, alem de outros no âmbito da fâ

milia., atingindo, por vezes o ápioe do suicídio e atentando con~

tra outrem, resultante em homicídio e

A presente Iisi, visa exatamente proporcionar às

pessoas que atinjam este limite de idade ou superior, adquirirem.'

com maior facilidade um emprego, já que.o incentivo às empresas ,

tem por cunho esta exclusiva fiimlidade©

Serão soluciomdos vários problemas»

Sala d.as s ssoes, 08 de julho de la,99S

FÁBIO MFIÍIJE3 aiiÓRIA

Vereador « PIB»



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social

PROJETO DE LEI N" 233/98

INICIATIVA; Vereador Fábio Mendes Glória

RELATOR: Vereador José Renato Dias Federici

RELATÓRIO - Trata-se de projeto de lei que "autoriza o Poder Exeecutiyo a conceder
descontos no ISS para empresas que empregarem pessoas com mais de 40 anos de
idade"

VOTO DO RELATOR - O projeto está regular quanto ao âmbito desta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em/^ de agosto de 1998.

JOSÉ REmTO DIAS l^DERICI, Relator

BRÁZ ZAGÇ )TTO Presidente

OSLU ONSECA, Membro
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COBUSSÃO DE PISCALIZAÇÃO E CONTE.OLE OEÇAIvIEíTTXEIO

PEOJETO DE LEI Nô233/98

ITTICIATIVA: Edil EbDío Mendes Glorie

PELATOR :Edil Theo de Sonsa Moura

RELATÓRIO- Treta-se de Projeto de Lei que eutorise o Poder Eareeutivo

p conceder descontos de até 4-/^ ( ou^tro por cento) do im

posto soLre serviço '•'S empresas do Município e Distritos

nue admitirem proporcionalmente ro numero de empregados

pesBOTSCcom Id-de superior 40-anos ■ de idade,
VOTO DE RELATOR:O Projeto está regular quanto ao âmbito desta

Comissão .Voto pelo encaminliajnento regular da jae.teTlB'.

VOTO DO PRESIDENTE:Voto com o Relator.

VOTO DO TíEMBRO :Voto com o Relator.

DECISSãO: Decide por unanimidade pelo encaminhiamento regular

da matéria.

COMISSÕES,DAS

TI-TEO DE SOUZA MOURA- RELATOR

WALTER GOMES- RSESIDBNTE

SE

ÀO éSL clSL ,

LEMBRO


